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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
Av. Pedro de Toledo, 1.011 - CEP: 15.890-000 

Estado de São Paulo - Fone: 3826.9500 

LEI Nº 2479 DE 19 DE MAIO DE 2005 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONCEDER 
SUBVENÇÃO SOCIAL AO UCHOA FUTEBOL 
CLUBE. 

MARCO ANTONIO DE LOURENÇO, 
PREFEITO MUNICIPAL DE UCHOA, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais, Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1 ° - Fica autorizado o Executivo 
municipal a conceder durante o exercício de 2005, subvenção social ao UCHOA 
FUTEBOL CLUBE, inscrito no CNPJ sob o nº 49.988.017/0001-98, no valor de R$ 
10.000,00(dez mil reais). 

Parágrafo Único - Os recursos financeiros 
serão oriundos do Tesouro Municipal e serão pagos parceladamanente durante o 
exercício de 2005. 

Art. 2° - A Entidade deverá apresentar a 
prestação de contas do total dos recursos recebidos, até trinta dias após o término da 
aplicação dos recursos, em conformidade com a legislação vigente. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQUE-SE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA, em 19 de Maio de 2005. 

/ 
NIO DE LOURENÇO 
MUNICIPAL 

Registrado no livro de Leis, e em seguida publicado no mural da prefeitura. 
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MARCIA/REGINA DE LOURENÇO 
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